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"Dispõe sobre a atualizqção do Piso
Salarial aos servidores públicos do quadro
dos Profssionais do Magistério do
Município de Indiaroba,/S4, nos termos do
arl. 5o e seu parágrafo Único da l.ei n"
11.738/2008 e di outrat proviüncias ".

O PREFEITO MUMCIPAL DE INDIAROBA, ESTADO DE SERGIPI,, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e art. 3", I, do Estatuto do Magisténo
Público Municipal,

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e eu sanciono a
seguinte Lei:

I - A tabela vencimental do Apêndice VI-A entra em vigência a partir de 0l de
março de 2023;

II - A tabela vencimental do Apêndice VI-B entra em vigência a partir de 01 de
outubro de 2023.

A,rL 2" - As despesas deconentes da execução ou aplicação desta Lei devem
vincular-se às dotações da LOA - Lei Orçamentária Anual do município de Indiaroba-SE.

ArL 3" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

INDIAROBA/SE,24 de fevereiro de 2023

ADINALDO DO Assinado de formâ digftal po.

NAscrMENro iÀ'Hâ!§ffjffif'-ro
SANTOS94484392534 Dados: 2023.03.06 I o31í 2 {3'«,

Adinaldo do Nascimento Santos
['refeito Municipal de lndiaroba SE

Art. l' - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pÍomover a
atualização do Piso Salarial aos servidores públicos do quadro dos Profissionais do
Magisterio do Municipio de Indiaroba/SE, nos termos do art. 5o e seu pariigrafo Único da
Leí n" 11.738/2008, implicando na alteração do Apêndice VI da Lei no 350, de 25 de
novembro de 2003, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração do Magistério,
em observância a Portaria MEC n' 1712023, da seguinte forma:

Praça dos Pescadores, 19 - centro - cEP 49.250-000. CNPJ: 13.097.894/0001-21.
Telefone: (7 9) 3543-1472.http://www.indiaroba.se.gov.br.



Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Indiaroba

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM

Encaminhamos para os respectivos trâmites legislativos, o Projeto de Lei que * Concede

reposição salarial aos sewidores públicos do quadro do Magisürio do Município de

Inüarobo/SE e ü outtas providêncios ".

O presente projeto de Lei estii amparado na Lei Orgânic4 Lei do Magistério Municipal e

aí. 37 inc. X da Constituição Federal.

A Lei n' 11.738, de 16 dejulho de 2008, que instituiu o Piso Salarial Profissional Nacional,

garantiu vencimento inicial mínimo para todos aqueles que desempeúam as atividades de

docência ou de suporte pedagógico à docência (dire9ão ou administÍâção, planejamento,

inspeção, supervisão, orientação e coordenação educacionais), exercidas nas unidades

escolares de Educação Básica, em suas diversas etapas e modalidades, com a formação

mínima pela Lei Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB).

o piso salarial dos docentes é ajustado anualmente, atrelado ao percentual de crescimento

do valor anual minimo por aluno referente aos anos iniciais do Ensino Fundamental urbano,

definido nacionalmente pelo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento dâ Educâção

Biísica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FLJNDEB)

O reajuste do magisterio público municipal não e só uma exigência e adequação âo texto

constitucional como tamMm um direito a categoria formadora, e, sem sombra de dwidas,

importÊnte instrumento de melhoria da qualidade do ensino, uma vez que os docentes

constituem o centro de todo o processo educacional, dâí portanto, justificado o pÍesente

Projeto.

Importante destacar que os percentuais conferidos na pÍesente lei, somados, atinge a monta

de 15% (quinze por ó".to;, inquanto o Governo Federal, atraves de Portaria do Ministerio

aa paucaçao, óoncedeu reajuste de 14,9o/o, logo, üata-se de efetiva e verdadeira

valorização dos Profissionais da Educação do Município de Indiaroba, compromisso

permanente do Executivo Municipal na formação educacional como instrumento de

transformação social.

Assim, diante da importância do tema, contamo§ com a aprovaçâo deste Projeto em

csráter de URGENCIA.

Atenciosamente,
AD|NALDo Do ffi[i$3",t'ffir21-Hl#
NASCIMENTO sANrose44843e2s34

sANTOS:g44g4 392534 
Dados: 2023 03'06 I o32í s

Adinaldo do Nascimento Santos
I'refêito Municipal de lruliarobu SF)

Praça dos Pescadores, 19 - Centro - CEP 49.250-000 CNPJ

Telefone : (7 9) 3543 -l 472.http://www.indiaroba'
:13.097.894/0001-21
se.gov.br.
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